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A Sua Exceiência o Senhor
Carlos Alberto Delgado ce Da~iid
I»efeito
Nesta

Assunto: Indica providências

Senhor Prefeito,

Servino-nts do prese’rte para, em atenção à indcacão r2 319, do Vereador Lu s
Fernandc 3raite, aprovada pelo Douto Plenário, naicar a vossa ExteIênc~ que determine aos
setores competentes, a inclusão da Rua Mont€rc Lobato nc P’ano Municipal de Asfaltamentc.
2 A Rua Monteiro _oba:o encontra-se em condições precarias de traíegabilidade
com buracos. desr\’eis e acúmilo de barro, especialmente em dias de chuva. A stuaçâo gera
transtornos onstaites ~ara rnoadores, motoristas e pecestres, além de re~resenta -isto à
segurança siánia e à saúde pública.
3. Diarte disso, sugere-se a inclt5ão ca relèrida v a no Plano Municipa de
Asfaltamentc• como fo-na de garartir infraestrutjra adequada, ‘nelhora da mobilklade irbana
e valorização da egião.
4 A pavimentação é uma demanda legítima da ~omunêdaoe e representa .jrr
importante avanço na qua ificação dos serviçcs púb&os dd\uroartisno do município.

Atenc osamente,
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